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ANEXO II  
 

 

TIPOS E CONCEPÇÕES DE DEFICIÊNCIA  

Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem no Artigo 2º da Lei nº 13.146/2015  

e suas atualizações, e nas modalidades discriminadas no Artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 

atualizações, no § 1º do Artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012  e suas atualizações 

(Transtorno do Espectro Autista), as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal 

de Justiça -  STJ, Caracterização das Deficiências (MTB/2018), observados os dispositivos da Convenção 

sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949, 

de 25 de agosto de 2009. Nos termos desse Edital, com base nos documentos legais expressos nesse Edital, 

são características de cada deficiência, as descritas a seguir:  

 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA FÍSICA  

Pessoa com alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 

as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Decreto nº 

5.296/2004, Artigo 5º, §1º e suas atualizações):  

Amputação - perda total ou parcial de um determinado membro ou segmento de membro;  

Paraplegia - perda total das funções motoras dos membros inferiores;  

Paraparesia - perda parcial das funções motoras dos membros inferiores;  

Monoplegia - perda total das funções motoras de um só membro (inferior ou superior);   

Monoparesia - perda parcial das funções motoras de um só membro (inferior ou superior);   

Tetraplegia - perda total das funções motoras dos membros inferiores e superiores;   

Tetraparesia - perda parcial das funções motoras dos membros inferiores e superiores;   

Triplegia - perda total das funções motoras em três membros;  

Triparesia - perda parcial das funções motoras em três membros;  

Hemiplegia - perda total das funções motoras de um hemisfério do corpo (direito ou esquerdo);  

Hemiparesia - perda parcial das funções motoras de um hemisfério do corpo (direito ou esquerdo);  

Ostomia - intervenção cirúrgica para a criação de um ostoma (abertura, ostio) na parede abdominal para 

adaptação de bolsa coletora para eliminação de fezes e/ou urina. (colostomia: para desvio intestinal; 

urostomia: para desvio urinário);  

Paralisia Cerebral - lesão de uma ou mais áreas do sistema nervoso central, tendo como consequência 

alterações psicomotoras, podendo ou não causar deficiência mental;  

Nanismo - deficiência acentuada no crescimento.  

 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL OU MENTAL 

Pessoa com funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
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dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como 

comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e 

segurança; habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho; (Decreto nº 5.296/2004, Artigo 5º, §1º  e suas 

atualizações) 

 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA VISUAL 

Pessoa com cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no m elhor olho, com a melhor 

correção óptica. Pessoa com baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 

melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 

igual ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Decreto nº 

5.296/2004, Artigo 5º, §1º e suas atualizações). 

Para efeitos deste Edital e com base na Constituição Federal de 1988 (Artigo 37, VIII), na Lei nº 8.112/1990 

(Artigo 5º, § 2º), no Decreto nº 3.298/1999 (Artigos 3º, 4º, III, e 37), que orientaram a Súmula nº 377, e na 

Caracterização das Deficiências, MTB/2018), os (as) candidatos (as) com visão monocular têm direito de 

concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência. Considera-se visão monocular, a condição de 

deficiência visual univalente, comprometedora das noções de profundidade e distância, ocorre quando há 

cegueira, na qual a acuidade visual com melhor correção óptica é igual ou menor que 0,05 (20/400), visão 

de vultos, conta-dedos em um olho, ou cegueira legal declarada pelo oftalmologista, ou uso de prótese, ou 

olho enucleado ou Phthisis bulbi.  

 

PESSOA SURDA E COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA  

Considera-se deficiência auditiva a limitação de longo prazo da audição, unilateral total ou bilateral parcial 

ou total, a qual, em interação com uma ou mais barreiras, obstrui a participação plena e efetiva da pessoa na 

sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas, adotando-se como valor referencial da 

limitação auditiva, a média aritmética de 41 dB (quarenta e um decibéis) ou mais aferida por audiograma 

nas frequências de 500 Hz (quinhentos hertz), 1.000 Hz (mil hertz), 2.000 Hz (dois mil hertz) e 3.000 Hz (três 

mil hertz) (Lei 14.768/2023, Art. 1º e §1º). 

 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA 

De acordo com o Decreto nº 3.298/1999 e suas atualizações, confirmado pelo Decreto nº 5.296/2004 e suas 

atualizações, conceitua-se como deficiência múltipla a associação de duas ou mais deficiências. 

 

PESSOA COM SURDOCEGUEIRA 

Pessoa com deficiência única que apresenta perdas auditiva e visual, não necessariamente uma perda total 

dos dois sentidos. A surdocegueira pode ser identificada das seguintes formas: cegueira congênita e surdez 

adquirida; surdez congênita e cegueira adquirida; cegueira e surdez congênitas; cegueira e surdez 

adquiridas; baixa visão com surdez congênita; baixa visão com surdez adquirida (MEC/SEESP, 2010).  

 

PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA   

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, é aquela com síndrome clínica, caracterizada por deficiência 

persistente e significativa na comunicação e nas interações sociais. Esta síndrome se manifesta por limitação 

na comunicação verbal e não verbal, ausência de reciprocidade social, dificuldade em desenvolver e manter 
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relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento, padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, 

interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por 

comportamentos sensoriais incomuns, bem como pela excessiva aderência a rotinas e padrões de 

comportamento ritualizados, interesses restritos e fixos.  


